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ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

DECRETO Nº 37.413 DE 30 DE MAIO DE 2017.
PUBLICADO NO DOE DE 31.05.17

Altera o Decreto nº 37.004, de 24 de outubro de 2016, que dispõe sobre a redução de
base de cálculo do ICMS nas operações com veículos automotores novos, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

 D E C R E T A:

Art. 1º O Anexo II do Decreto nº 37.004, de 24 de outubro de 2016, passa a vigorar com a seguinte
redação:

 “ANEXO II

Relação de códigos de veículos - NCM-SH
ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

1.0 25.001.00 8702.10.00 Veículos automóveis
para transporte de 10
pessoas ou mais,
incluindo o motorista,
com motor de pistão, de
ignição por compressão
(diesel ou semidiesel),
com volume interno de
habitáculo, destinado a
passageiros e motorista,
superior a 6 m³, mas
inferior a 9 m³

2.0 25.002.00 8702.90.90 Outros veículos
automóveis para
transporte de 10
pessoas ou mais,
incluindo o motorista,
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com volume interno de
habitáculo, destinado a
passageiros e motorista,
superior a 6 m³, mas
inferior a 9 m³

3.0 25.003.00 8703.21.00 Automóveis com motor
explosão, de cilindrada
não superior a 1000 cm³

4.0 25.004.00 8703.22.10 Automóveis com motor
explosão, de cilindrada
superior a 1000 cm³,
mas não superior a 1500
cm³, com capacidade de
transporte de pessoas
sentadas inferior ou igual
a 6, incluído o condutor,
exceto carro celular

5.0 25.005.00 8703.22.90 Outros automóveis com
motor explosão, de
cilindrada superior a
1000 cm³, mas não
superior a 1500 cm³,
exceto carro celular

6.0 25.006.00 8703.23.10 Automóveis com motor
explosão, de cilindrada
superior a 1500 cm³,
mas não superior a 3000
cm³, com capacidade de
transporte de pessoas
sentadas inferior ou igual
a 6, incluído o condutor,
exceto carro celular,
carro funerário e
automóveis de corrida

7.0 25.007.00 8703.23.90 Outros automóveis com
motor explosão, de
cilindrada superior a
1500 cm³, mas não
superior a 3000 cm³,
exceto carro celular,
carro funerário e
automóveis de corrida
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8.0 25.008.00 8703.24.10 Automóveis com motor
explosão, de cilindrada
superior a 3000 cm³,
com capacidade de
transporte de pessoas
sentadas inferior ou igual
a 6, incluído o condutor,
exceto carro celular,
carro funerário e
automóveis de corrida

9.0 25.009.00 8703.24.90 Outros automóveis com
motor explosão, de
cilindrada superior a
3000 cm³, exceto carro
celular, carro funerário e
automóveis de corrida

10.0 25.010.00 8703.32.10 Automóveis com motor
diesel ou semidiesel, de
cilindrada superior a
1500 cm³, mas não
superior a 2500 cm³,
com capacidade de
transporte de pessoas
sentadas inferior ou igual
a 6, incluído o condutor,
exceto ambulância, carro
celular e carro funerário

11.0 25.011.00 8703.32.90 Outros automóveis com
motor diesel ou
semidiesel, de cilindrada
superior a 1500 cm³,
mas não superior a 2500
cm³, exceto ambulância,
carro celular e carro
funerário

12.0 25.012.00 8703.33.10 Automóveis com motor
diesel ou semidiesel, de
cilindrada superior a
2500 cm³, com
capacidade de
transporte de pessoas
sentadas inferior ou igual
a 6, incluído o condutor,
exceto carro celular e
carro funerário
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13.0 25.013.00 8703.33.90 Outros automóveis com
motor diesel ou
semidiesel, de cilindrada
superior a 2500 cm³,
exceto carro celular e
carro funerário

14.0 25.014.00 8704.21.10 Veículos automóveis
para transporte de
mercadorias, de peso
em carga máxima não
superior a 5 toneladas,
chassis com motor
diesel ou semidiesel e
cabina, exceto caminhão
de peso em carga
máxima superior a 3,9
toneladas

15.0 25.015.00 8704.21.20 Veículos automóveis
para transporte de
mercadorias, de peso
em carga máxima não
superior a 5 toneladas,
com motor diesel ou
semidiesel, com caixa
basculante, exceto
caminhão de peso em
carga máxima superior a
3,9 toneladas

16.0 25.016.00 8704.21.30 Veículos automóveis
para transporte de
mercadorias, de peso
em carga máxima não
superior a 5 toneladas,
frigoríficos ou
isotérmicos, com motor
diesel ou semidiesel,
exceto caminhão de
peso em carga máxima
superior a 3,9 toneladas

17.0 25.017.00 8704.21.90 Outros veículos
automóveis para
transporte de
mercadorias, de peso
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em carga máxima não
superior a 5 toneladas,
com motor diesel ou
semidiesel, exceto carro-
forte para transporte de
valores e caminhão de
peso em carga máxima
superior a 3,9 toneladas

18.0 25.018.00 8704.31.10 Veículos automóveis
para transporte de
mercadorias, de peso
em carga máxima não
superior a 5 toneladas,
com motor a explosão,
chassis e cabina, exceto
caminhão de peso em
carga máxima superior a
3,9 toneladas

19.0 25.019.00  

8704.31.20

 

Veículos automóveis
para transporte de
mercadorias, de peso
em carga máxima não
superior a 5 toneladas,
com motor explosão com
caixa basculante, exceto
caminhão de peso em
carga máxima superior a
3,9 toneladas

20.0 25.020.00 8704.31.30, Veículos automóveis
para transporte de
mercadorias, de peso
em carga máxima não
superior a 5 toneladas,
frigoríficos ou
isotérmicos com motor
explosão, exceto
caminhão de peso em
carga máxima superior a
3,9 toneladas

21.0 25.021.00 8704.31.90, Outros veículos
automóveis para
transporte de
mercadorias, de peso
em carga máxima não
superior a 5 toneladas,
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com motor a explosão,
exceto carro-forte para
transporte de valores e
caminhão de peso em
carga máxima superior a
3,9 toneladas

                                                                                                                           
                                        ”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 30 de maio de 2017; 129º
da Proclamação da República.

 

 

RICARDO VIEIRA COUTINHO
GOVERNADOR
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